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Moção
 

A presente Moção, tem por objetivo aplaudir, os trabalhos realizados pela CASA SOL, nesses  10 ANOS.
 
A CASA SOL,  é uma organização que existe há mais de 10 anos em São José dos Campos (SP) e vem
atuando por meio do atendimento a minorias e excluídos da sociedade, como pessoas em situação de rua
e dependentes químicos.
 
Em paralelo, o município viu nascer um local de uso de drogas ao ser invadido por muitos moradores de
rua, conhecido como "Casarão da Nelson D'Ávila", localizado em uma das principais avenidas do centro
da cidade.
 
Procurada pelo poder público e pela sociedade em geral, a SOL se propôs a criar uma solução para o
problema que só contribuía para acentuar.
 
 
Após aceitar o desafio, a organização deu início as tratativas para que, em esforço conjunto com vários
setores da sociedade, o projeto tomasse forma. A primeira etapa foi concluída com sucesso: o “Casarão”
foi desocupado espontaneamente e muitos usuários encaminhados para tratamentos via atendimento
social do município.
 
Agora, sob o nome de “Casa Sol”, o local ressurge com a proposta de oferecer tratamento e recursos
para inclusão social de pessoas em vulnerabilidade.
 
Dentre seus excelentes trabalhos,  destaca-se os Projetos Dependencia Quimica, Projetos Ruas,
Projeto Positivo e o Projeto Belas.
 
A Casa Sol enquanto ação social promove a cidadania dos homens e mulheres de bem, ao mesmo tempo
em que reconhece que a educação promovida pelo Colegio inspire é fundamental na vida das crianças,
adolescentes e jovens.
 
Ante ao exposto, 
 
 A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude os serviços prestados pela Casa
Sol, durante esses 10 anos de existencia, com o objetivo de valorizar a vida. 
 
Requeremos, por fim, que seus representantes, o Pastor Carlito Paes, Pra Leila Paes, Celio Alves e
M a r c e l o   S a n t o s ,   r e c e b am   c ó p i a   d e s t a   M o c ã o ,     n o   e n d e r e ç o   e l e t r ô n i c o
paes@igrejadacidade.org.br;grace@igrejadacidade.org.br;
 
Dr. Elton - União Brasil
 
 
 
 
 
 

Dr. Elton - UNIÃO
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350035003400390030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350035003400390030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350035003400390030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350035003400390030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100350035003400390030003A005000

Assinado eletrônicamente por Dr. Elton em 21/11/2023 20:04 

Checksum: 557CA7C95DD2F78C553B894384A92D573E261F11A307C4341C1E1697A1132A19

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350035003400390030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


